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N.º 82/2015 
 

AUTORES:  vereador  Sandro Cândido da Silva e vereador Antônio Munhoz  
 

Indicam ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de 

infraestrutura, a necessidade e oportunidade de 

implantar coleta seletiva de lixo domestico no setor 

Parque Laranjeira, e destinar local urbano para deposito 

de sucatas domiciliar de moveis e eletrodomésticos. 

 

  Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 

125 do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de infraestrutura, senhor Renato Tozzo, sobre a 

necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Os moradores do setor Parque Laranjeiras solicitam que seja implantada, coleta seletiva 

de lixo domestico ao menos 01 (uma) vez por semana, devido à grande produção de resíduos. Na 

cidade sabemos da dificuldade encontrada pelos munícipes em dar destino ao lixo produzido de sucatas 

domesticas como: móveis eletrodomésticos e eletrônicos.  

Sabemos que diariamente em nossas casas, produzimos lixo doméstico e sucatas, que 

automaticamente são depositados no meio ambiente, muitas vezes sem nenhum cuidado ou controle 

seletivo dos resíduos como acontece diariamente. 

O setor Parque Laranjeiras, comunidades rurais são populosas, todavia, se faz 

necessária a coleta dos resíduos por parte da prefeitura, contribuindo, não somente com o meio 

ambiente, mas também auxiliará na prevenção de doenças geradas do acumulo de lixos.     

Diante ao exposto, contamos com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 2 de março de 2015. 

 

Sandro Candido da Silva    Antônio Munhoz Sanches 

Vereador      vereador 


